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P R O C E S S O  TC–02.686/07 
Administração Indireta. Paraíba Previdência - 
PBPREV. Perda do objeto. Arquivamento. 

    RESOLUÇÃO    RC2 – TC - 00003/2013 

 

 RELATÓRIO 

A Auditoria deste Tribunal  examinou nos autos deste processo, a legalidade do ato  de 
aposentadoria voluntária com proventos integrais  da servidora ALTAIR DE 
OLIVEIRA MATIAS , matrícula 69.317-1, Professora, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, concedida pela Portaria – A – nº 1255  (fl. 37) e publicada  no Diário 
Oficial do Estado,  datado de 23 de dezembro de 2006. 
Apreciando as peças que instruíram o feito, o Órgão Técnico  constatou ausência  de 
comprovação  do efetivo exercício da servidora nas funções do magistério. 
Notificado,  o Presidente da PBPREV deixou escoar o prazo  que lhe foi ofertado para 
apresentação de defesa  e/ou esclarecimentos. 
Em 27/03/2012, esta 2ª Câmara  baixou a Resolução RC2-TC – 00089/12,  concedendo 
novo prazo  de 30 (trinta) dias  ao Presidente da PBPREV para adoção das providências 
necessárias a fim de comprovar  o exclusivo e efetivo exercício  da função de 
magistério  da beneficiária. A autarquia previdenciária apresentou certidão  
demonstrando que a servidora não  integralizou 25 anos  de efetivo exercício  nas 
funções de magistério,  requisito necessário para concessão do benefício. 
O Instituto Previdenciário Estadual, depois da notificação,  resolveu (fls. 76/81) tornar 
sem efeito  a Portaria – A – 1255,  cancelando  deste modo o benefício previdenciário  
concedido a Sra. Altair de Oliveira Matias  e, determinando o retorno  da servidora ao 
quadro ativo da Administração. 
O Relator  encaminhou os autos ao MPjTC para exame e Parecer. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  
 

O Instituto Previdenciário Estadual, após a devida notificação,  resolveu tornar sem 
efeito  a Portaria –A – 1255,  publicada no Diário Oficial do Estado em 23 de dezembro 
de 2006, cancelando,  deste modo, o benefício previdenciário  concedido a Sra. Altair 
de Oliveira Matias e, consequentemente, determinando o retorno  da servidora ao 
quadro ativo da Administração.  Daí, observando-se que a pretensão perseguida, qual 
seja, a revogação do ato aposentatório  em apreço, foi exercida integralmente,  
ocasionando a perda do objeto.  O Ministério Público de Contas  pelo seu Procurador 
Marcílio Toscano Franca Filho, opina arquivamento do processo. 
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VOTO DO RELATOR 

O Relator vota  pela declaração  de cumprimento  da Resolução  RC2-TC – 00089/12, 
com arquivamento  dos autos deste processo,  por ter perdido o objeto,  haja vista que 
a PBPREV tornou sem efeito  a Portaria – A – 1255, cancelando  o benefício 
previdenciário  concedido a Sra. Altair de Oliveira Matias  e, determinando o retorno da 
servidora  ao quadro ativo da Administração. 

  

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC-02.686/07, 
os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ES TADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta d ata, ACORDAM em 
declarar o cumprimento da Resolução RC2-TC – 00089/ 12 e determinar o 
arquivamento deste processo por ter perdido o objet o. 

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 15 de janeiro de 2013. 

 
  
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator e Presidente da 2ª Câmara 
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Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
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